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3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais do Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 401/85, de 11
de Outubro.

4 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço, que decorram em território nacional, bem como o pro-
cessamento do abono correspondente nos termos do n.o 5.o da Portaria
n.o 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 230/93, de 26 de Junho.

5 — Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não
for possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação
em espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas,
aconselham tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

6 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e recla-
mações que me sejam dirigidos relacionados com as competências,
ora delegadas.

7 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

8 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Dezembro
de 2005.

9 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

17 de Janeiro de 2006. — O Comandante, António José Marques
Pires Nunes, major-general.

Despacho n.o 2728/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos
dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.o 99/05, do tenente-general coman-
dante-geral, de 20 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 5, de 6 de Janeiro de 2006, com o n.o 309/2006, subdelego
no comandante do Grupo Territorial de Portimão, tenente-coronel
de infantaria José Francisco Pereira, as competências relativas aos
seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens, até ao limite
de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público.

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais do Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 401/85, 11 de
Outubro.

4 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço, que decorram em território nacional, bem como o pro-
cessamento do abono correspondente nos termos do n.o 5.o da Portaria
n.o 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 230/93, de 26 de Junho.

5 — Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não
for possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação
em espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas,
aconselham tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

6 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e recla-
mações que me sejam dirigidos relacionados com as competências
ora delegadas.

7 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

8 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Dezembro
de 2005.

9 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

17 de Janeiro de 2006. — O Comandante, António José Marques
Pires Nunes, major-general.

Despacho n.o 2729/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos
dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.o 99/05, do tenente-general coman-
dante-geral, de 20 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 5, de 6 de Janeiro de 2006, com o n.o 309/2006, subdelego
no comandante da Companhia de Comando e Serviços, capitão de
cavalaria Paulo Jorge Rocha Pereira, as competências relativas aos
seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens, até ao limite
de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público.

3 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço, que decorram em território nacional, bem como o pro-
cessamento do abono correspondente nos termos do n.o 5.o da Portaria
n.o 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 230/93, de 26 de Junho.

4 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e recla-
mações que me sejam dirigidos relacionados com as competências
ora delegadas.

5 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Dezembro
de 2005.

7 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

17 de Janeiro de 2006. — O Comandante, António José Marques
Pires Nunes, major-general.

Governo Civil do Distrito de Portalegre

Mapa n.o 2/2006. — De acordo com o estabelecido na Lei
n.o 26/94, de 19 de Agosto, publica-se o mapa relativo aos subsídios
atribuídos por este Governo Civil no segundo semestre de 2005:

Beneficiário
Montante

—
Euros

Data

Associação de Andebol de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 14-10-2005
Associação de Dadores Benévolos de Sangue de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 14-10-2005
Associação de Folcloristas do Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 14-10-2005
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 27-9-2005
Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Def. Mental de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 750 14-10-2005
Centro Hípico de Portalegre (apoio a deficientes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 14-10-2005
CERCI Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 750 14-10-2005
Federação de Bandas do Distrito de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 400 19-10-2005
Federação de Bombeiros do Distrito de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 14-10-2005
Grupo Desportivo e Cultural de Amieira do Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 22-11-2005
Grupo Folclórico e Cultural da Boavista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 15-9-2005
Hospital de Santa Luzia — Elvas (III Congresso Ibérico de Hidatidologia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 14-10-2005
Hospital Dr. José Maria Grande — Portalegre (VI Jornadas de Psiquiatria e Saúde Mental do Alentejo) . . . . . . . . 500 19-10-2005




